
INDICAÇÃO 
 

 
 
Indico à Mesa Diretora e ao Senhor Prefeito Municipal por meio da Secretaria responsável, com fulcro no
artigo 162, parágrafo único combinado com artigo 166, inciso I do Regimento Interno, que:
 
 
 
Solicito 1.100m de extensão de rede de água potável na aldeia Areal e 305m de extensão de rede
coletora de esgoto na aldeia Irajá. Conforme fotos e localização anexas.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Tal  pedido justifica-se devido a inexistência de fornecimento de água potável  na aldeia Areal  para
várias famílias na área apontada, o que tem gerado inúmeras reclamações e pedidos ao meu mandato.
Da mesma forma,  a  falta  de  rede  coletora  de  esgoto  na  aldeia  Irajá  tem provocado  a  disposição
inadequada de esgoto na localidade, danos ao meio ambiente e à saúde dos moradores da aldeia.
 
O  direito  social  ao  saneamento básico  relaciona-se  diretamente  com  o  princípio  constitucional
da dignidade da pessoa humana e com os direitos fundamentais à vida, à saúde, à alimentação e ao
meio ambiente ecologicamente equilibrado.
 
As ações sanitárias nos territórios indígenas são de responsabilidade cooperativa entre os entes, e com o
advento da Lei Municipal nº 4.506/22 que dispõe sobre a Política de Reconhecimento, Valorização e
Prestação de Serviços Públicos Municipais adequados aos Povos e Populações Indígenas de Aracruz e
dá outras providências, occoreu um reforço legal para artculação entre as esferas de governo. 
 
 
 
 

Aracruz/ES, 26 de junho de 2025
 
 
 

VILSON JAGUARETE 
Vereador
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